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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de concessão de Diária nº 010/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 02 (duas) ajuda de custo, no valor 
total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para a Senhora Maria Sônia Lopes da Silva, ocupante 
do cargo de Auxiliar Técnica Administrativa, portadora do CPF: 010.466.054-61, para no dia 19 de 
fevereiro de 2022, se deslocar a Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN na 
cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar orientações e capacitação a respeito do Programa de 
Regularização Fundiária – Casa Verde e Amarela – Deficit Habitacional: alternativa e enfrentamento. 
A saída está programada às 05h do dia 19/02, com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 011/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no valor 
total de R$ 300,00 (trezentos reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, portador do CPF: 
008.349.084-17, ocupante do cargo de Prefeito, para no dia 19 de fevereiro de 2022, se deslocar a 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar orientações e capacitação a respeito do Programa de 
Regularização Fundiária – Casa Verde e Amarela – Deficit Habitacional: alternativa e enfrentamento. 
A saída está programada às 05h do dia 19/02, com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 012/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no valor 
total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), para a Senhora Danyelle Ferreira Lopes Pessoa, portadora 
do CPF: 010.466.034-18, ocupante do cargo de Secretária Municipal da Promoção, Habitação e 
Assistência Social, para no dia 19 de fevereiro de 2022, se deslocar a Federação dos Municípios do 
Rio Grande do Norte - FEMURN na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo buscar orientações e capacitação a respeito do Programa de 
Regularização Fundiária – Casa Verde e Amarela – Deficit Habitacional: alternativa e enfrentamento. 
A saída está programada às 05h do dia 19/02, com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte  
Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 052/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IVALDO LUCAS DOS SANTOS PINHEIRO, portador do CPF 
nº 114.698.234-89, nomeado por meio da Portaria nº 370/2021, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 011602/2022, referente ao Pregão Presencial nº 
012801/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2022. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006211/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 0033/2021 
 
  Fica efetivada a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 006211/2021 do 
Pregão Eletrônico SRP nº 0033/2021, cujo o objeto é o Registro de Preços para eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de LUMINÁRIAS DE LED, para o uso do (a) dos entes da federação 
consorciados e referendados ao CINCATARINA, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
na condição de órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preço. 
  Declaro a empresa ZAGONEL S.A, CNPJ: 81.365.223/0001-54, como apta 
para o fornecimento dos serviços sob a responsabilidade de fiscalização desta Prefeitura.  
  A motivação se dá pela celeridade, economicidade e eficiência no 
fornecimento e consequente efetividade da contratação, em face de notório interesse público na 
viabilização do fornecimento em apreço, sendo este um dever público. 
  Por fim, a contratação da empresa supramencionada será realizada 
mediante contrato celebrado com este ente federativo, que constará o quantitativo aderido e o valor 
correspondente. 
 

  Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011502/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010601/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.807/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011502/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010601/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
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REGISTRO DE PREÇOS nº 010601/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 20/01/2022, processo 
administrativo n.º 20.807/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº 010601/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): CIRUFARMA COMERCIAL LTDA  

CNPJ: 40.787.152/0001-09  

Email: 
cirufarmalicit
acoes@hotm
ail.com 

Telefone: 
(084) 
3213-6146 
/3213-6910 
/3213-6549 

Endereço: Rua Presidente Quaresma , 1105 , Alecrim , Natal /RN, CEP: 59031-000  

Representante: Vicente de Paulo Avelino Sobrinho – RG: 241.645/SSP-RN –  CPF: 105.939.694-72  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00008  AMITRIPTILINA, 25MG  EMS   COMPRIMI  20000,00  0,09  1.800,00  

00009  AMITRIPTILINA, 75MG  EMS   COMPRIMI  1500,00  0,25  375,00  

00010  BIPERIDENO, 2MG  CRISTALIA   COMPRIMI  3000,00  0,22  660,00  

00011  BROMAZEPAM, 3MG  EMS   COMPRIMI  7000,00  0,11  770,00  

00013  BUPROPIONA, 150MG  EMS   COMPRIMI  3000,00  0,45  1.350,00  

00014  
CARBAMAZEPINA, 
20MG/ML, FR 100ML  

UNIAO 
QUIMICA   

FRASCO  1000,00  10,20  
10.200,0
0  

00019  CITALOPRAM, 20MG  
PRATI 
DONADUZZ
I   

COMPRIMI  7000,00  0,19  1.330,00  

00022  CLOMIPRAMINA, 25MG  EMS   COMPRIMI  2000,00  0,70  1.400,00  

00025  CLONAZEPAM, 2MG  EMS   COMPRIMI  42000,00  0,07  2.940,00  

00026  CLORPROMAZINA, 25MG  CRISTALIA   COMPRIMI  3000,00  0,22  660,00  

00027  CLORPROMAZINA, 100MG  
UNIAO 
QUIMICA   

COMPRIMI  4000,00  0,26  1.040,00  

00036  DIAZEPAM, 5MG  
UNIAO 
QUIMICA   

COMPRIMI  6000,00  0,07  420,00  

00043  
FENOBARBITAL SÓDICO, 
100MG  

CRISTALIA   COMPRIMI  10000,00  0,21  2.100,00  

00045  
FENOBARBITAL, 40MG, 
GOTAS, FR 20ML  

UNIAO 
QUIMICA   

FRASCO  2000,00  4,06  8.120,00  

00053  HALOPERIDOL, 5MG  CRISTALIA   COMPRIMI  5000,00  0,23  1.150,00  

00054  
HALOPERIDOL, 2MG/ML, 
GOTAS, FR 20ML  

UNIAO 
QUIMICA   

FRASCO  100,00  2,68  268,00  

00055  
HALOPERIDOL, 5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMP 
1ML  

UNIAO 
QUIMICA   

AMPOLA  500,00  1,49  745,00  

00056  
HALOPERIDOL DECANOATO, 
50MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMP 1ML  

UNIAO 
QUIMICA   

AMPOLA  500,00  5,24  2.620,00  

00057  IMIPRAMINA, 25MG  CRISTALIA   COMPRIMI  1000,00  0,37  370,00  

00059  LAMOTRIGINA, 25MG  CRISTALIA   COMPRIMI  500,00  0,39  195,00  

00060  LAMOTRIGINA, 50MG  CRISTALIA   COMPRIMI  500,00  0,49  245,00  

00061  LAMOTRIGINA, 100MG  CRISTALIA   COMPRIMI  500,00  0,59  295,00  

00062  LEVOMEPROMAZINA, 25MG  CRISTALIA   COMPRIMI  1500,00  0,43  645,00  

00067  MIDAZOLAM, 15MG  CRISTALIA   COMPRIMI  500,00  1,97  985,00  

00085  
OXCARBAZEPINA 60MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FR 100ML  

UNIAO 
QUIMICA   

FRASCO  100,00  26,21  2.621,00  

00091  
PETIDINA, 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMP 
2ML  

UNIAO 
QUIMICA   

AMPOLA  2000,00  2,35  4.700,00  

00094  RISPERIDONA, 1MG  
UNIAO 
QUIMICA   

COMPRIMI  3000,00  0,10  300,00  

00095  RISPERIDONA, 2MG  
UNIAO 
QUIMICA   

COMPRIMI  3000,00  0,11  330,00  

00097  
RISPERIDONA, 1MG/ML, 
GOTAS, FR 30ML  

CRISTALIA   FRASCO  100,00  13,98  1.398,00  

00104  TIORIDAZINA, 50MG  
UNIAO 
QUIMICA   

COMPRIMI  7000,00  0,80  5.600,00  

00105  TIORIDAZINA, 100MG  
UNIAO 
QUIMICA   

COMPRIMI  500,00  1,46  730,00  

00109  TRAMADOL, 50MG  
PRATI 
DONADUZZ
I   

CAPSULA  500,00  0,20  100,00  

00110  TRAMADOL RETARD, 100MG  CRISTALIA   COMPRIMI  500,00  4,00  2.000,00  

00111  
CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50MG/ML  

UNIAO 
QUIMICA   

AMPOLA  100,00  1,20  120,00  

00122  MIDAZOLAM 50MG/10ML  
UNIAO 
QUIMICA   

AMPOLA  2000,00  7,00  
14.000,0
0  

00123  PROPOFOL 200MG/20ML  
MIDFARMA
   

FRASCO-A  1000,00  16,48  
16.480,0
0  

00125  
FLUMAZENIL (0,1MG/ML) 
5ML  

UNIAO 
QUIMICA   

AMPOLA  500,00  8,28  4.140,00  

Total:  
93.202,0
0  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 93.202,00 (noventa e três mil, duzentos e dois reais) 
 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2022. 
 

 
_____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
EMPRESA (S): 
 
 
_____________________________________________ 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 40.787.152/0001-09 
Vicente de Paulo Avelino Sobrinho  
CPF: 105.939.694-72 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021502/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010601/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.807/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021502/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010601/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010601/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 20/01/2022, processo 
administrativo n.º 20.807/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº 010601/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ: 40.788.766/0001-05  

Email: 
pregoescirurgi
cabrasil@outl
ook.com   
 

Telefone: (87) – 
3838-1652 

Endereço: RUA GRAÇA ARANHA, 875, BARRACÃO 2, SALA C, VARGEM GRANDE – PINHAIS /PR, CEP: 
83.321-020 

Representante: - Maria do Carmo de Lima e Silva, RG: 1.373.258, CPF: 195.027.884-00 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00002  ÁCIDO VALPRÓICO, 500MG  BIOLAB   COMPRIMI  3000,00  0,47  
1.410,0
0  

00012  BROMAZEPAM, 6MG  TEUTO   COMPRIMI  7000,00  0,17  
1.190,0
0  

00015  CARBAMAZEPINA, 200MG  TEUTO   COMPRIMI  6000,00  0,19  
1.140,0
0  

00017  
CARBONATO DE LÍTIO, 
300MG  

BIOLAB   COMPRIMI  1500,00  0,29  435,00  

00023  CLONAZEPAM, 0,5MG  GEOLAB   COMPRIMI  7000,00  0,08  560,00  

00024  
CLONAZEPAM, 2,5MG/ML, 
GOTAS, FR 20ML  

GEOLAB   FRASCO  1000,00  2,12  
2.120,0
0  

00028  
CLORPROMAZINA, 
40MG/ML, GOTAS, FR 20ML  

CRISTALIA   FRASCO  700,00  7,38  
5.166,0
0  

00037  DIAZEPAM, 10MG  GERMED   COMPRIMI  17000,00  0,07  
1.190,0
0  

00042  FENITOÍNA SÓDICA, 100MG  HIPOLABOR   COMPRIMI  1000,00  0,15  150,00  

00050  GABAPENTINA, 400MG  PRATI   COMPRIMI  1000,00  0,65  650,00  

00052  HALOPERIDOL, 1MG  CRISTALIA   COMPRIMI  1000,00  0,17  170,00  

00068  
MIDAZOLAM, 2MG/ML, 
GOTAS, FR 10ML  

HIPOLABOR   FRASCO  200,00  21,12  
4.224,0
0  

00071  
MORFINA, 0,2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMP 
1ML  

CRISTALIA   AMPOLA  1500,00  5,64  
8.460,0
0  

00073  
MORFINA, 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMP 
1ML  

CRISTALIA   AMPOLA  3750,00  5,79  
21.712,
50  

Total:  
48.577,
50  

 Perfazendo o Valor Total de R$ 48.577,50 (quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
_____________________________________________ 
CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 40.788.766/0001-05 
Maria do Carmo de Lima e Silva 
CPF: 195.027.884-00 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031502/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010601/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.807/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031502/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010601/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010601/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 20/01/2022, processo 
administrativo n.º 20.807/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº 010601/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 23.312.871/0001-46  
Email: 
exemplarmed
@bol.com.br  

Telefone: 54  
3712-3655/ 
3712-1129 

Endereço: RUA SERGIPE, 955, BELA VISTA, Erechim/RS, CEP: 99.704-080  

Representante: Cassiano Rodrigo Chmiel - RG: 6068402632, CPF: 948.635.630-00   

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00096  RISPERIDONA, 3MG  
PRATI 
DONADUZZI   

COMPRIMI  1000,00  0,26  260,00  

Total:  260,00  

 Perfazendo o Valor Total de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
EMPRESA (S): 
 
_____________________________________________ 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 23.312.871/0001-46 
Cassiano Rodrigo Chmiel  
CPF: 948.635.630-00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041502/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010601/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.807/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041502/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010601/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010601/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 20/01/2022, processo 
administrativo n.º 20.807/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº 010601/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): PHOSPODONT LTDA  

CNPJ: 04.451.626/0001-75  
E-mail: 
licitacao@phos
podont.com.br  

Telefone: (84)  
3611-3159/ 3217-
5960 

Endereço: AV. AYRTON SENNA, 4148, CAPIM MACIO, NATAL/RN, CEP: 59080-100  

Representante: Ana Maria Pinheiro Ferreira, - CNH n 02327567599 DETRAN/RN, 
CPF n 413.273.304-15 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total (R$) 

00003  
ALPRAZOLAM, 
0,25MG  

GERMED LTDA   COMPRIMI  2000,00  0,08  160,00  

00004  
ALPRAZOLAM, 
0,5MG  

NOVAQUIMICA   COMPRIMI  6000,00  0,08  480,00  

00005  ALPRAZOLAM, 1MG  GERMED LTDA   COMPRIMI  10000,00  0,06  600,00  

00006  ALPRAZOLAM, 2MG  GERMED LTDA   COMPRIMI  10000,00  0,12  1.200,00  

00007  
AMANTADINA, 
100MG  

MOMENTA   COMPRIMI  2000,00  0,95  1.900,00  

00020  CLOBAZAM, 10MG  SANOFI-AVENTIS   COMPRIMI  3000,00  0,88  2.640,00  

00021  CLOBAZAM, 20MG  SANOFI-AVENTIS   COMPRIMI  3000,00  1,31  3.930,00  

00038  

DIAZEPAM, 
5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMP 
2ML  

SANTISA S A   AMPOLA  3000,00  0,75  2.250,00  

00039  DULOXETINA, 30MG  NOVAQUIMICA   COMPRIMI  2500,00  1,16  2.900,00  

00041  
ESCITALOPRAM, 
15MG  

GERMED LTDA   COMPRIMI  4000,00  0,48  1.920,00  

00044  

FENOBARBITAL 
SÓDICO, 
200MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMP 
2ML  

CRISTALIA   AMPOLA  1000,00  4,53  4.530,00  

00046  FLUOXETINA, 10MG  GERMED LTDA   CAPSULA  4000,00  0,26  1.040,00  

00048  
FLURAZEPAM, 
30MG  

VALEANT   COMPRIMI  1000,00  0,81  810,00  

00051  
GABAPENTINA, 
600MG  

EMS LTDA   COMPRIMI  500,00  4,46  2.230,00  

00058  
ISOTRETINOINA, 
20MG  

EMS LTDA   CAPSULA  500,00  1,30  650,00  

00063  
LEVOMEPROMAZIN
A, 100MG  

HIPOLABOR   COMPRIMI  3600,00  0,64  2.304,00  

00066  MEMANTINA, 10MG  EUROFARMA   COMPRIMI  500,00  0,67  335,00  

00069  
MIDAZOLAM, 
5MG/ML 3ML  

TEUTO   AMPOLA  3500,00  6,68  23.380,00  

00070  

MORFINA, 
0,1MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMP 
1ML  

CRISTALIA   AMPOLA  1500,00  6,16  9.240,00  

00072  

MORFINA, 1MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMP 
2ML  

CRISTALIA   AMPOLA  1500,00  7,26  10.890,00  

00074  MORFINA, 10MG  CRISTALIA   COMPRIMI  800,00  0,79  632,00  

00075  MORFINA, 30MG  CRISTALIA   COMPRIMI  800,00  2,10  1.680,00  

00076  
NALTREXONA, 
50MG  

GENOM   COMPRIMI  500,00  4,49  2.245,00  

00077  NITRAZEPAM, 5MG  NOVAQUIMICA   COMPRIMI  2500,00  0,43  1.075,00  

00078  
NORTRIPTILINA, 
25MG  

RANBAXY   CAPSULA  150,00  0,48  72,00  

00079  
NORTRIPTILINA, 
50MG  

RANBAXY   CAPSULA  150,00  0,89  133,50  

00080  
OLANZAPINA, 
2,5MG  

PRATI   COMPRIMI  100,00  0,33  33,00  

00081  OLANZAPINA, 5MG  PRATI   COMPRIMI  1000,00  0,36  360,00  

00082  OLANZAPINA, 10MG  PRATI   COMPRIMI  1000,00  0,61  610,00  

00083  
OXCARBAZEPINA, 
300MG  

MEDLEY   COMPRIMI  2200,00  0,85  1.870,00  

00084  
OXCARBAZEPINA, 
600MG  

MEDLEY   COMPRIMI  5000,00  1,67  8.350,00  

00086  
PARACETAMOL 
500MG + CODEÍNA 
30MG  

GEOLAB   COMPRIMI  5000,00  0,48  2.400,00  

00088  PERICIAZINA, 10MG  SANOFI-AVENTIS   COMPRIMI  500,00  0,54  270,00  

00089  
PERICIAZINA 
10MG/ML, GOTAS, 
FR 20ML  

SANOFI-AVENTIS   FRASCO  150,00  10,96  1.644,00  

00090  
PERICIAZINA 
40MG/ML, GOTAS, 
FR 20ML  

SANOFI-AVENTIS   FRASCO  150,00  21,26  3.189,00  

00092  QUETIAPINA, 25MG  NOVAQUIMICA   COMPRIMI  3500,00  0,18  630,00  

00098  SERTRALINA, 25MG  EUROFARMA   COMPRIMI  1000,00  0,83  830,00  

00099  SERTRALINA, 50MG  GEOLAB   COMPRIMI  7000,00  0,13  910,00  

00102  
SIBUTRAMINA, 
15MG  

NOVAQUIMICA   COMPRIMI  600,00  1,21  726,00  

00112  

VALPROATO DE 
SÓDIO, 
250MG/5ML, 
XAROPE 100ML  

HIPOLABOR   FRASCO  170,00  4,19  712,30  

00113  
VENLAFAXINA, 
75MG  

DELTA   CAPSULA  3000,00  0,77  2.310,00  

00116  
ESCITALOPRAM 
20MG  

NOVAQUIMICA   COMPRIMI  20000,00  0,48  9.600,00  

00117  
DESVENLAFAXINA 
100 MG  

EUROFARMA   COMPRIMI  1000,00  1,37  1.370,00  

00118  
DESVENLAFAXINA 
50 MG  

RANBAXY   COMPRIMI  3000,00  1,04  3.120,00  

00119  
MALEATO DE 
FLUVOXAMINA 
100MG  

ABBOTT   COMPRIMI  500,00  5,88  2.940,00  

00120  
MALEATO DE 
FLUVOXAMINA 
50MG  

ABBOTT   COMPRIMI  500,00  3,09  1.545,00  

00124  
DEXTROCETAMINA 
50MG/10ML  

CRISTALIA   FRASCO-A  1000,00  111,18  
111.180,0
0  

00126  
NALOXONA 
(0,4MG/ML) 1ML  

HIPOLABOR   AMPOLA  500,00  6,99  3.495,00  

00127  
ETOMIDATO(2MG/
ML) 10ML  

BLAU 
FARMACEUTICA   

AMPOLA  500,00  14,75  7.375,00  

Total:  
244.695,8
0  

 Perfazendo o Valor Total de R$ 244.695,80 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa 
e cinco reais e oitenta centavos). 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2022. 
 

 
_____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
EMPRESA (S): 
 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
PHOSPODONT LTDA 
CNPJ: 04.451.626/0001-75 
Ana Maria Pinheiro Ferreira 
CPF n 413.273.304-15 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 051502/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010601/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.807/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051502/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010601/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010601/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 20/01/2022, processo 
administrativo n.º 20.807/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº 010601/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ: 42.946.717/0001-70  

Email:  
 
ultramed.distrib
uidora@hotmai
l.com  

Telefone: 
(54) 3712 - 5519 

Endereço: RUA MARIA THEREZA FÁVERO, N. 100, Três Vendas, Erechim/RS, CEP: 99.713-060  

Representante: -  Luciana Scotton Flores Dornelles,  RG 8063785326 SSP RS - CPF: 951.104.960-72 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00032  CODEÍNA, 30MG  CRISTALIA   COMPRIMI  1500,00  1,48  2.220,00  

00040  ESCITALOPRAM, 10MG  DELTA   COMPRIMI  9000,00  0,26  2.340,00  

00049  GABAPENTINA, 300MG  
PRATI 
DONADUZZI   

COMPRIMI  2000,00  0,51  1.020,00  

00064  
LEVOMEPROMAZINA, 
40MG, GOTAS, FR 20ML  

CRISTALIA   FRASCO  150,00  11,45  1.717,50  

00100  SERTRALINA, 100MG  
PRATI 
DONADUZZI   

COMPRIMI  25000,00  0,45  
11.250,0
0  

00114  VENLAFAXINA, 150MG  DELTA   CAPSULA  3000,00  1,24  3.720,00  

00121  FENTANILA 0,5MG/10ML  HIPOLABOR   FRASCO-A  2000,00  6,38  
12.760,0
0  

Total:  
35.027,5
0  

 Perfazendo o Valor Total de R$ 35.027,50 (trinta e cinco mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos). 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2022. 
 

 
_____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
EMPRESA (S): 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 42.946.717/0001-70 
 Luciana Scotton Flores Dornelles 
 CPF: 951.104.960-72 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 061502/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010601/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.807/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061502/2022 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010601/2022, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – CEP: 
59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) 
Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 010601/2022, publicada no Diário Oficial de Itajá, de 20/01/2022, processo 
administrativo n.º 20.807/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de 
Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de 
Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos psicotrópicos em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária do Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº 010601/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es): WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  

CNPJ: 04.372.020/0001-44  

Email: 
Licitacao01@werbra
n.com.br; 
licitacao03@werbra
n.com.br 

Telefone: (46) 
3211-5019 

Endereço: Av. Natalino Faust, 591 – Padre Úlrico – CEP: 85604-443 – Francisco Beltrão-PR 

Representante: - Saul Lemos de Mesquita Neto -  RG: 9.506.656-9 - CPF 069.798.699-30 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00001  
ÁCIDO VALPRÓICO, 
250MG  

BIOLAB COMPRIMI 4000,00 0,28  1.120,00  

00016  
CARBAMAZEPINA, 
400MG  

TEUTO COMPRIMI 3000,00 0,55  1.650,00  

00034  
DIVALPROATO DE 
SÓDIO, 250MG  

ZYDUS COMPRIMI 1000,00 0,49  490,00  

00035  
DIVALPROATO DE 
SÓDIO, 500MG  

ZYDUS COMPRIMI 1000,00 0,90  900,00  

00047  FLUOXETINA, 20MG  MEDQUIMICA CAPSULA 9000,00 0,10  900,00  

00065  LORAZEPAM, 2MG  EMS COMPRIMI 3500,00 0,13  455,00  

00087  PAROXETINA, 20MG  ZYDUS COMPRIMI 8000,00 0,26  2.080,00  

00093  
QUETIAPINA, 
100MG  

EMS COMPRIMI 3000,00 0,49  1.470,00  

00106  
TOPIRAMATO, 
25MG  

EMS COMPRIMI 2000,00 0,15  300,00  

00107  
TOPIRAMATO, 
50MG  

EMS COMPRIMI 4500,00 0,15  675,00  

00108  
TOPIRAMATO, 
100MG  

EMS COMPRIMI 1500,00 0,31  465,00  

00115  ZOLPIDEM, 10MG  GEOLAB COMPRIMI 7000,00 0,25  1.750,00  

Total:  
12.255,0
0  

 Perfazendo o Valor Total de R$ 12.255,00 (dose mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
 
4. VALIDADE DA ATA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

Itajá/RN, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
EMPRESA (S): 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.   
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
 Saul Lemos de Mesquita Neto  
CPF 069.798.699-30 

 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 012601/2022 

 
 O Pregoeiro do Município de Itajá/RN, nomeado através da portaria 504/2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) 
DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26, foi conhecido e DESPROVIDO, com base nos 
fundamentos constantes na ata de julgamento, a qual encontra-se disponível para os interessados no 
site oficial do Município de Itajá/RN, através do link www.itajá.rn.gov.br e no portal de Compras 
Públicas.  
 

Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2022. 
 

_________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

PREGOEIRO DA CPL/PMI/RN 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012601/2022 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos de farmácia básica, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN.   
               O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 504/2021 da Prefeitura Municipal 
de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº. 012601/2022, cujo certame se deu às 08:01h do dia 08/02/2022, sagrou o 
seguinte proponente: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA- CNPJ: 40.787.152/0001-09 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 1, 5, 10, 16, 17, 30, 33, 41, 43, 45, 58, 59, 61, 65, 71, 83, 86, 87, 96, 99, 114, 126, 141, 
142, 144, 160, 187, 191, 192, 193, 200, 203, 225, 226, 228, 235, 241, 242 ;  PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 

04.451.626/0001-75 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 6, 8, 9, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 
26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 38, 39, 40, 44, 46, 47, 48, 51, 52, 53, 55, 60, 63, 64, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 
77, 78, 79, 80, 81, 82, 85, 89, 90, 91, 94, 100, 101, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 115, 
116, 117, 118, 120, 122, 128, 134, 138, 140, 143, 147, 149, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 
159, 161, 162, 167, 168, 169, 170, 171, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 
186, 188, 190, 194, 196, 197, 199, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 218, 
219, 220, 221, 227, 231, 233, 234, 236, 238, 239, 240, 243, 245, 246 ;  DIST. DE MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI ME- CNPJ: 25.279.552/0001-01 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 3, 7, 11, 12, 23, 
29, 36, 37, 49, 56, 57, 68, 76, 92, 93, 98, 103, 119, 123, 124, 125, 127, 130, 132, 133, 136, 137, 145, 
146, 148, 152, 163, 166, 173, 189, 195, 198, 223, 237,  vencedores dos itens deste certame, conforme 
consta no mapa de apuração anexo aos autos.  

   
                       Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2022. 

  
 
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 012601/2022. 

  
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Eletrônico nº 012601/2022, realizada em 08/02/2022, a 
saber: 
 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos de farmácia básica, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA- CNPJ: 40.787.152/0001-09 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 5, 10, 
16, 17, 30, 33, 41, 43, 45, 58, 59, 61, 65, 71, 83, 86, 87, 96, 99, 114, 126, 141, 142, 144, 160, 187, 191, 
192, 193, 200, 203, 225, 226, 228, 235, 241, 242 ; totalizando o valor de R$ 2.023.190,00 (dois milhões, 
vinte e três mil, cento e noventa reais). 
PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 6, 8, 9, 13, 14, 
15, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 38, 39, 40, 44, 46, 47, 48, 51, 52, 53, 55, 60, 
63, 64, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 85, 89, 90, 91, 94, 100, 101, 104, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 115, 116, 117, 118, 120, 122, 128, 134, 138, 140, 143, 147, 149, 150, 151, 
153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 161, 162, 167, 168, 169, 170, 171, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 
180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 188, 190, 194, 196, 197, 199, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 
212, 213, 214, 215, 216, 218, 219, 220, 221, 227, 231, 233, 234, 236, 238, 239, 240, 243, 245, 246 ; 
totalizando o valor de R$ 4.149.985,00 (quatro milhões, cento e quarenta e nove mil, novecentos e 
oitenta e cinco reais). 
DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME- CNPJ: 25.279.552/0001-01 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 2, 3, 7, 11, 12, 23, 29, 36, 37, 49, 56, 57, 68, 76, 92, 93, 98, 103, 119, 123, 124, 125, 127, 
130, 132, 133, 136, 137, 145, 146, 148, 152, 163, 166, 173, 189, 195, 198, 223, 237 ; totalizando o 
valor de R$ 672.740,00 (seiscentos e setenta e dois mil, setecentos e quarenta reais). 

Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2022. 
  
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 504/2021 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 012601/2022. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos de farmácia básica, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
  
DARTA DE ABERTURA: 08 de fevereiro de 2022, às 08:01 horas.  
 
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento 
do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Eletrônico nº 012601/2022 com início 
27 de janeiro de 2022, realizada em 08 de fevereiro de 2022 (terça-feira), nos termos do artigo 43, 
inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 
de junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação 
exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) 
relacionadas a seguir:  
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA- CNPJ: 40.787.152/0001-09 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 5, 10, 
16, 17, 30, 33, 41, 43, 45, 58, 59, 61, 65, 71, 83, 86, 87, 96, 99, 114, 126, 141, 142, 144, 160, 187, 191, 
192, 193, 200, 203, 225, 226, 228, 235, 241, 242 ; totalizando o valor de R$ 2.023.190,00 (dois milhões, 
vinte e três mil, cento e noventa reais);  PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75 , saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 6, 8, 9, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 34, 35, 
38, 39, 40, 44, 46, 47, 48, 51, 52, 53, 55, 60, 63, 64, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 85, 
89, 90, 91, 94, 100, 101, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 115, 116, 117, 118, 120, 122, 
128, 134, 138, 140, 143, 147, 149, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 161, 162, 167, 168, 
169, 170, 171, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 188, 190, 194, 196, 
197, 199, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 218, 219, 220, 221, 227, 231, 
233, 234, 236, 238, 239, 240, 243, 245, 246 ; totalizando o valor de R$ 4.149.985,00 (quatro milhões, 
cento e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais);  DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES 
EIRELI ME- CNPJ: 25.279.552/0001-01 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 3, 7, 11, 12, 23, 29, 36, 37, 
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49, 56, 57, 68, 76, 92, 93, 98, 103, 119, 123, 124, 125, 127, 130, 132, 133, 136, 137, 145, 146, 148, 
152, 163, 166, 173, 189, 195, 198, 223, 237 ; totalizando o valor de R$ 672.740,00 (seiscentos e 
setenta e dois mil, setecentos e quarenta reais). 
Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 
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